
 

 

 

 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria de Segurança e Ordem Pública
 

 

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA

conferidas pelo art.52 da Lei Municipal 723 de janeiro de 

 

RESOLVE:  

Art.1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor Comissão 

apurar os fatos, os pleitos e as responsabilidades discutidas no processo 

administrativo 3228/2024. 

1- Marcelo do Vale da Costa

2- João Vitor de Carvalho 

3- Sergio Coelho

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

 

Seropédica, 02 de abril de 2024

 

IBRAIM DE SOUZA PACHECO 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria de Segurança e Ordem Pública 

 

PORTARIA Nº 01/2024 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA DO 

DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições que lhe são 

pelo art.52 da Lei Municipal 723 de janeiro de 2022 

os servidores abaixo, para compor Comissão 

apurar os fatos, os pleitos e as responsabilidades discutidas no processo 

.  

Marcelo do Vale da Costa, mat. 18123 PMS 

João Vitor de Carvalho Ribeiro, mat. 17510 PMS

Sergio Coelho, mat. 17508 PMS 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

se e Cumpra-se.  

abril de 2024 

IBRAIM DE SOUZA PACHECO  
Secretário Municipal 
Mat. 1002111 PMS 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA DO 

, no uso de suas atribuições que lhe são 

os servidores abaixo, para compor Comissão com fito de 

apurar os fatos, os pleitos e as responsabilidades discutidas no processo 

PMS 

 


